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PORTARIA GM/MS Nº 8.963, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Habilita estabelecimento para prestação de serviços
especializados em saúde no âmbito do componente
créditos financeiros do Programa Agora Tem
Especialistas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e o §1º do art. 2º, da
Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, para prestação de serviços especializados em saúde no
âmbito do componente créditos financeiros do Programa Agora Tem Especialistas, o
estabelecimento de saúde a seguir descrito:

. .RAZÃO SOCIAL

. .NEOTIN NEONATAL
TERAPIA INTENSIVA
LT DA

.CNPJ: 00.247.125/0002-00
CNES: 6861873
Código de Habilitação do Serviço: 38.05

Art. 2º O limite anual para emissão de Certificado de Valor de Crédito
Financeiro da Sociedade Hospitalar Gadelha de Oliveira LTDA, habilitado no âmbito do
componente créditos financeiros do Programa Agora Tem Especialistas é de R$
3.996.818,89 (três milhões novecentos e noventa e seis mil oitocentos e dezoito reais e
oitenta e nove centavos).

Art. 3º A habilitação concedida por meio desta Portaria terá validade de 12
(doze) meses, contados da data da assinatura dos Termos de Execução, qual seja, 31 de
outubro de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA GM/MS Nº 8.969, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Estabelece recurso do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do
estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$
352.200.000,00 (trezentos e cinquenta e dois milhões duzentos mil reais), a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do estado da Bahia,
conforme Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O impacto financeiro no presente exercício será de R$
88.050.000,00 (oitenta e oito milhões cinquenta mil reais) com parcelas mensais no valor
de R$ 29.350.000,00 (vinte e nove milhões trezentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, ao Fundo
Estadual de Saúde do Bahia em parcelas mensais, mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme processo SEI nº
25000.191952/2025-11.

Art. 3º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.5118.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de 2025.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

. .UF .IBGE .MUNICÍPIO .C N ES .ES T A B E L EC I M E N T O .G ES T ÃO .VALOR ANUAL

. .BA .292740 .S A LV A D O R .2942585 .POLICLINICA DE
N A R A N D I BA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292740 .S A LV A D O R .2942208 .POLICLINICA DE
ES C A DA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291360 .ILHÉUS .4389034 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM ILHEUS

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293135 .TEIXEIRA DE
FREITAS

.9372822 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE
TEIXEIRA DE

FREITAS

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291470 .I T A B E R A BA .0832014 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM

I T A B E R A BA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .290070 .A L AG O I N H A S .9507949 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE

A L AG O I N H A S

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .290320 .BA R R E I R A S .0059218 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM

BA R R E I R A S

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .290460 .BRUMADO .0829781 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE DE

BRUMADO

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291072 .EUNÁPOLIS .0785245 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM

EUNAPOLIS

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291080 .FEIRA DE
SANTANA

.9507930 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE FEIRA

DE SANTANA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291170 .GUANAMBI .9373853 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE

GUANAMBI

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291460 .I R EC Ê .9384553 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO

DE SAUDE IRECE

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291480 .ITABUNA .9922962 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE

ITABUNA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291750 .JACO B I N A .9915583 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE

JACO B I N A

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291800 .J EQ U I É .9373845 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE

J EQ U I E

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .291840 .JUAZEIRO .9866027 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM

JUAZEIRO

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292400 .P AU LO
A FO N S O

.9837841 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE

PAULO AFONSO

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292660 .RIBEIRA DO
P O M BA L

.0786608 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM
RIBEIRA DO

P O M BA L

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292810 .SANTA
MARIA DA

VITÓRIA

.2913348 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM SANTA
MARIA DA

VITORIA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292870 .SANTO
ANTÔNIO DE

J ES U S

.9511377 .POLICLINICA
REGIONAL RS STO
ANTONIO DE
JESUS CRUZ DAS

ALMAS

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292920 .S ÃO
F R A N C I S CO

DO CONDE

.4145542 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM SAO
FRANCISCO DO

CO N D E

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293010 .SENHOR DO
BONFIM

.9966366 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE
SENHOR DO

BONFIM

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293050 .SERRINHA .0884189 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE EM

SERRINHA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293070 .S I M Õ ES
FILHO

.9949763 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE DE

SIMOES FILHO

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293290 .VALENÇA .9516182 .POLICLINICA
REGIONAL REGIAO
DE SAUDE

VALENCA

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .293330 .VITÓRIA DA
CO N Q U I S T A

.9866035 .POLICLINICA
REGIONAL DE
SAUDE VITORIA DA

CO N Q U I S T A

.ES T A D U A L .2.423.076,92

. .BA .292740 .S A LV A D O R .4446321 .HOSPITAL
ORTOPEDICO DO
ESTADO DA BAHIA

.ES T A D U A L .120.000.000,00

. .BA .292740 .S A LV A D O R .4982150 .HOSPITAL MONT
S E R R AT

.ES T A D U A L .33.600.000,00

. .BA .290070 .A L AG O I N H A S .2487438 .HOSPITAL
REGIONAL DANTAS

B I AO

.ES T A D U A L .54.600.000,00

. .GESTÃO ESTADUAL DA BAHIA .81.000.000,08

. .T OT A L .352.200.000,00

PORTARIAGM/MS Nº 8.972, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Portaria GM/MS nº 7.800, de 4 de agosto de 2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º A Portaria GM/MS nº 7.800, de 4 de agosto de 2025, publicada no Diário
Oficial da União nº 146, de 5 de agosto e 2025, Seção 1, página 61, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ..............................................................................................................
...........................................................................................................................
III - um da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde;
IV - um Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde do Ministério da Saúde;
V - um da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde;
VI - três do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS; e
VII - três do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.
............................................................................................................... " (NR)
"Art. 4º .............................................................................................................
§ 1º O quórum de reunião é de maioria simples dos membros, e o quórum de

aprovação é por consenso dos presentes.
............................................................................................................... " (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA GM/MS Nº 8.973, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui, para o ano de 2025, as primeiras parcelas
de transferência do repasse de recursos financeiros
federais referentes ao Piso Variável de Vigilância
Sanitária (PVVisa), destinados a estados, ao Distrito
Federal e munícipios para incentivar a
implementação de estratégias para o
fortalecimento e execução das ações de Vigilância
Sanitária.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços existentes;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde que estabelece os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
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Considerando a Portaria Consolidada GM/MS nº 1, de 28 de setembro de
2017, e suas alterações, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de
2017, e suas alterações, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando a Lei 15.121, de 10 de abril de 2025, que estima a receita e
fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2025;

Considerando a Resolução Anvisa RDC nº 560, de 30 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas à Autorização de Funcionamento,
Licenciamento, Registro, Certificação de Boas Práticas, Fiscalização, Inspeção e
Normatização, no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS; e

Considerando que o repasse financeiro pelo Piso Variável de Vigilância
Sanitária (PV-Visa) será destinado aos entes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária
(SNVS), que pactuaram em suas respectivas Comissões Intergestores Bipartite (CIB), as
inciativas e ações estratégicas de vigilância sanitária, cujos projetos beneficiem o maior
número de municípios do respectivos território, resolve.

Art. 1º Instituir, para o ano de 2025, as primeiras parcelas de transferências
do repasse de recursos financeiros federais referentes ao Piso Variável de Vigilância
Sanitária (PV-Visa), do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde para os estados, Distrito Federal e municípios, destinados
ao incentivo as ações estratégicas de vigilância sanitária voltadas:

I - aos estados e Distrito Federal para que coordenem, no âmbito das regiões
de saúde do seu território, projeto de incentivos a descentralização e de melhorias da
organização, planejamento e atuação das ações vigilância sanitária, baseados os
requisitos da gestão da qualidade, no gerenciamento do risco sanitário e na gestão
integrada da informação, bem como, em ações educativas em saúde nos seus territórios,
conforme relação de valores a serem transferidos apresentada no Anexo I desta Portaria;
e

II - aos municípios que pactuaram a realização e a participação de programas
e projetos de incentivos de melhorias da organização, planejamento e atuação das ações
vigilância sanitária, baseados nos conceitos e requisitos da gestão da qualidade, no
gerenciamento do risco sanitário e na gestão integrada da informação, bem como, em
ações educativas em saúde nos seus territórios, conforme relação de valores a serem
transferidos apresentada no Anexo II desta Portaria.

Art. 2º As ações estratégicas de vigilância sanitária, listadas no art. 1º desta Portaria,
foram discutidas e pactuadas nas respectivas Comissões Intergestores Bipartite (CIB).

Art. 3º As ações estratégicas de vigilância sanitária, listadas no art. 1º desta
Portaria, devem compor a Programação Anual da Saúde (PAS) dos respectivos estados,
Distrito Federal e municípios, sendo observadas as diretrizes, os objetivos, metas e
indicadores pactuados, nos Planos de Saúde de cada ente federado.

Art. 4º As ações previstas nesta Portaria totalizam R$ 22.623.850,00 (vinte e
dois milhões e seiscentos e vinte e três mil e oitocentos e cinquenta reais), e serão
custeadas com as dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "
Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" na unidade orçamentária do Fundo
Nacional de Saúde, na Ação Orçamentária 10.304.5123.20AB - "Incentivo Financeiro aos
Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária".

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros
previstos nesta Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) em
cada esfera de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência dos recursos para os respectivos estados e Distrito Federal listados nos
Anexos I e II.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Relação dos estados e Distrito Federal que possuem projetos de incentivos a
descentralização e de melhorias da organização, planejamento e atuação das ações
vigilância sanitária, baseados os requisitos da gestão da qualidade, no gerenciamento do
risco sanitário e na gestão integrada da informação, bem como, em ações educativas em
saúde nos seus territórios.

. .UF .Código do IBGE .Valor (em R$)

. .Rondônia .110000 .384.980,00

. .Acre .120000 .300.000,00

. .Amazonas .130000 .100.000,00

. .Maranhão .210000 .1.044.945,00

. .Piauí .220000 .604.968,00

. .Ceará .230000 .300.000,00

. .Pernambuco .260000 .300.000,00

. .Sergipe .280000 .115.496,00

. .Bahia .290000 .1.539.918,00

. .Minas Gerais .310000 .4.894.741,00

. .Espírito Santo .320000 .300.000,00

. .Santa Catarina .420000 .274.950,00

. .Rio Grande do Sul .430000 .53.223,00

. .Mato Grosso do Sul .500000 .300.000,00

. .Goiás .520000 .989.948,00

. .Distrito Federal .530000 .384.980,00

. .Total . .11.888.149,00
Nota 1: Os estados e o Distrito Federal, listados no anexo I desta Portaria, também, são
responsáveis pela coordenação, pelo incentivo e pela divulgação de ações que
promovam a melhoria do planejamento, da gestão e da priorização das ações de
vigilância sanitária executadas em seu território, baseadas nas diretrizes e requisitos do
Sistema de gestão da Qualidade, no Gerenciamento do Risco Sanitário e na Gestão
Integrada da Informação.

ANEXO II

Relação dos municípios que realizam e participam de programas e projetos
de incentivos de melhorias da organização, planejamento e atuação das ações vigilância
sanitária, baseados nos conceitos e requisitos da gestão da qualidade, no gerenciamento
do risco sanitário e na gestão integrada da informação, bem como, em ações educativas
em saúde nos seus territórios.

. .MUNICÍPIO .CÓDIGO DO
IBGE

.VALOR (EM R$)

. .EIRUNEPÉ .130140 .R$ 32.774,00

. .I T ACOAT I A R A .130190 .R$ 32.774,00

. .L Á B R EA .130240 .R$ 32.774,00

. .M A N AC A P U R U .130250 .R$ 32.774,00

. .M A N AU S .130260 .R$ 132.782,00

. .M A N I CO R É .130270 .R$ 32.774,00

. .PARINTINS .130340 .R$ 32.774,00

. .T A BAT I N G A .130406 .R$ 32.774,00

. .TEFÉ .130420 .R$ 32.774,00

. .A LV O R A DA .170070 .R$ 15.713,00

. .ANANÁS .170100 .R$ 15.713,00

. .A R AG U AÇ U .170200 .R$ 15.713,00

. .A R AG U A Í N A .170210 .R$ 15.713,00

. .A R AG U AT I N S .170220 .R$ 15.713,00

. .ARRAIAS .170240 .R$ 15.713,00

. .AU G U S T I N Ó P O L I S .170255 .R$ 15.713,00

. .COLINAS DO TOCANTINS .170550 .R$ 15.713,00

. .CO L M É I A .171700 .R$ 15.713,00

. .DIANÓPOLIS .170700 .R$ 15.713,00

. .FORMOSO DO ARAGUAIA .170820 .R$ 15.713,00

. .G O I AT I N S .170900 .R$ 15.713,00

. .GUARAÍ .170930 .R$ 15.713,00

. .GURUPI .170950 .R$ 15.713,00

. .LAGOA DA CONFUSÃO .171190 .R$ 15.713,00

. .MIRACEMA DO TOCANTINS .171320 .R$ 15.713,00

. .MIRANORTE .171330 .R$ 15.713,00

. .N AT I V I DA D E .171420 .R$ 15.713,00

. .NOVA OLINDA .171488 .R$ 15.713,00

. .PALMAS .172100 .R$ 15.725,00

. .PARAISO DO TOCANTINS .171610 .R$ 15.713,00

. .PARANÃ .171620 .R$ 15.713,00

. .PEDRO AFONSO .171650 .R$ 15.713,00

. .PORTO NACIONAL .171820 .R$ 15.713,00

. .T AG U AT I N G A .172090 .R$ 15.713,00

. .TOCANTINÓPOLIS .172120 .R$ 15.713,00

. .WANDERLÂNDIA .172208 .R$ 15.713,00

. .X A M B I OÁ .172210 .R$ 15.713,00

. .A BA I A R A .230010 .R$ 4.945,00

. .AC A R A P E .230015 .R$ 4.945,00

. .AC A R AÚ .230020 .R$ 4.945,00

. .ACO P I A R A .230030 .R$ 4.945,00

. .A I U A BA .230040 .R$ 4.945,00

. .A LC Â N T A R A S .230050 .R$ 4.945,00

. .A LT A N E I R A .230060 .R$ 4.945,00

. .ALTO SANTO .230070 .R$ 4.945,00

. .A M O N T A DA .230075 .R$ 4.945,00

. .ANTONINA DO NORTE .230080 .R$ 4.945,00

. .A P U I A R ÉS .230090 .R$ 4.945,00

. .AQ U I R A Z .230100 .R$ 4.945,00

. .A R AC AT I .230110 .R$ 4.945,00

. .A R ACO I A BA .230120 .R$ 4.945,00

. .A R A R E N DÁ .230125 .R$ 4.945,00

. .ARARIPE .230130 .R$ 4.945,00

. .A R AT U BA .230140 .R$ 4.945,00

. .A R N E I R OZ .230150 .R$ 4.945,00

. .ASSARÉ .230160 .R$ 4.945,00

. .AU R O R A .230170 .R$ 4.945,00

. .BA I X I O .230180 .R$ 4.945,00

. .BA N A B U I Ú .230185 .R$ 4.945,00

. .BA R BA L H A .230190 .R$ 4.945,00

. .BA R R E I R A .230195 .R$ 4.945,00

. .BA R R O .230200 .R$ 4.945,00

. .BA R R O Q U I N H A .230205 .R$ 4.945,00

. .BAT U R I T É .230210 .R$ 4.945,00

. .BEBERIBE .230220 .R$ 4.945,00

. .BELA CRUZ .230230 .R$ 4.945,00

. .BOA VIAGEM .230240 .R$ 4.945,00

. .BREJO SANTO .230250 .R$ 4.945,00

. .CAMOCIM .230260 .R$ 4.945,00

. .CAMPOS SALES .230270 .R$ 4.945,00

. .CANINDÉ .230280 .R$ 4.945,00

. .CAPISTRANO .230290 .R$ 4.945,00

. .C A R I DA D E .230300 .R$ 4.945,00

. .CARIRÉ .230310 .R$ 4.945,00

. .C A R I R I AÇ U .230320 .R$ 4.945,00

. .CARIÚS .230330 .R$ 4.945,00

. .C A R N AU BA L .230340 .R$ 4.945,00

. .C A S C AV E L .230350 .R$ 4.945,00

. .C AT A R I N A .230360 .R$ 4.945,00

. .C AT U N DA .230365 .R$ 4.945,00

. .C AU C A I A .230370 .R$ 4.945,00

. .CEDRO .230380 .R$ 4.945,00

. .C H AV A L .230390 .R$ 4.945,00

. .CHORÓ .230393 .R$ 4.945,00

. .C H O R OZ I N H O .230395 .R$ 4.945,00

. .CO R EAÚ .230400 .R$ 4.945,00

. .C R AT E Ú S .230410 .R$ 4.945,00

. .C R AT O .230420 .R$ 4.945,00

. .C R OAT Á .230423 .R$ 4.945,00

. .CRUZ .230425 .R$ 4.945,00

. .DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO .230426 .R$ 4.945,00

. .ERERÉ .230427 .R$ 4.945,00

. .EUSÉBIO .230428 .R$ 4.945,00

. .FARIAS BRITO .230430 .R$ 4.945,00

. .FO R Q U I L H A .230435 .R$ 4.945,00

. .FO R T A L EZ A .230440 .R$ 5.001,00

. .FO R T I M .230445 .R$ 4.945,00

. .F R EC H E I R I N H A .230450 .R$ 4.945,00

. .GENERAL SAMPAIO .230460 .R$ 4.945,00

. .G R AÇ A .230465 .R$ 4.945,00

. .G R A N JA .230470 .R$ 4.945,00

. .GRANJEIRO .230480 .R$ 4.945,00

. .G R OA Í R A S .230490 .R$ 4.945,00

. .G U A I Ú BA .230495 .R$ 4.945,00

. .GUARACIABA DO NORTE .230500 .R$ 4.945,00

. .GUARAMIRANGA .230510 .R$ 4.945,00

. .HIDROLÂNDIA .230520 .R$ 4.945,00

. .HORIZONTE .230523 .R$ 4.945,00

. .I BA R E T A M A .230526 .R$ 4.945,00

. .IBIAPINA .230530 .R$ 4.945,00

. .IBICUITINGA .230533 .R$ 4.945,00

. .ICAPUÍ .230535 .R$ 4.945,00

. .I CÓ .230540 .R$ 4.945,00

. .I G U AT U .230550 .R$ 4.945,00

. .INDEPENDÊNCIA .230560 .R$ 4.945,00

. .IPAPORANGA .230565 .R$ 4.945,00
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. .I P AU M I R I M .230570 .R$ 4.945,00

. .IPU .230580 .R$ 4.945,00

. .IPUEIRAS .230590 .R$ 4.945,00

. .I R AC E M A .230600 .R$ 4.945,00

. .I R AU Ç U BA .230610 .R$ 4.945,00

. .I T A I Ç A BA .230620 .R$ 4.945,00

. .ITAITINGA .230625 .R$ 4.945,00

. .ITAPA JÉ .230630 .R$ 4.945,00

. .ITAPIPOCA .230640 .R$ 4.945,00

. .ITAPIÚNA .230650 .R$ 4.945,00

. .ITAREMA .230655 .R$ 4.945,00

. .I T AT I R A .230660 .R$ 4.945,00

. .JAG U A R E T A M A .230670 .R$ 4.945,00

. .JAG U A R I BA R A .230680 .R$ 4.945,00

. .JAG U A R I B E .230690 .R$ 4.945,00

. .JAG U A R U A N A .230700 .R$ 4.945,00

. .JA R D I M .230710 .R$ 4.945,00

. .JAT I .230720 .R$ 4.945,00

. .JIJOCA DE JERICOACOARA .230725 .R$ 4.945,00

. .JUAZEIRO DO NORTE .230730 .R$ 4.945,00

. .JUCÁS .230740 .R$ 4.945,00

. .LAVRAS DA MANGABEIRA .230750 .R$ 4.945,00

. .LIMOEIRO DO NORTE .230760 .R$ 4.945,00

. .M A DA L E N A .230763 .R$ 4.945,00

. .M A R AC A N AÚ .230765 .R$ 4.945,00

. .MARANGUAPE .230770 .R$ 4.945,00

. .M A R CO .230780 .R$ 4.945,00

. .MARTINÓPOLE .230790 .R$ 4.945,00

. .MASSAPÊ .230800 .R$ 4.945,00

. .M AU R I T I .230810 .R$ 4.945,00

. .MERUOCA .230820 .R$ 4.945,00

. .M I L AG R ES .230830 .R$ 4.945,00

. .MILHÃ .230835 .R$ 4.945,00

. .MIRAÍMA .230837 .R$ 4.945,00

. .MISSÃO VELHA .230840 .R$ 4.945,00

. .M O M BAÇ A .230850 .R$ 4.945,00

. .MONSENHOR TABOSA .230860 .R$ 4.945,00

. .MORADA NOVA .230870 .R$ 4.945,00

. .M O R AÚ J O .230880 .R$ 4.945,00

. .MORRINHOS .230890 .R$ 4.945,00

. .MUCAMBO .230900 .R$ 4.945,00

. .M U LU N G U .230910 .R$ 4.945,00

. .NOVA OLINDA .230920 .R$ 4.945,00

. .NOVA RUSSAS .230930 .R$ 4.945,00

. .NOVO ORIENTE .230940 .R$ 4.945,00

. .OCARA .230945 .R$ 4.945,00

. .ORÓS .230950 .R$ 4.945,00

. .PACA JUS .230960 .R$ 4.945,00

. .P AC AT U BA .230970 .R$ 4.945,00

. .P ACOT I .230980 .R$ 4.945,00

. .P AC U JÁ .230990 .R$ 4.945,00

. .PALHANO .231000 .R$ 4.945,00

. .P A L M ÁC I A .231010 .R$ 4.945,00

. .P A R AC U R U .231020 .R$ 4.945,00

. .P A R A I P A BA .231025 .R$ 4.945,00

. .PARAMBU .231030 .R$ 4.945,00

. .P A R A M OT I .231040 .R$ 4.945,00

. .PEDRA BRANCA .231050 .R$ 4.945,00

. .P E N A FO R T E .231060 .R$ 4.945,00

. .P E N T ECO S T E .231070 .R$ 4.945,00

. .PEREIRO .231080 .R$ 4.945,00

. .PINDORETAMA .231085 .R$ 4.945,00

. .PIQUET CARNEIRO .231090 .R$ 4.945,00

. .PIRES FERREIRA .231095 .R$ 4.945,00

. .PORANGA .231100 .R$ 4.945,00

. .PORTEIRAS .231110 .R$ 4.945,00

. .P OT E N G I .231120 .R$ 4.945,00

. .P OT I R E T A M A .231123 .R$ 4.945,00

. .QUITERIANÓPOLIS .231126 .R$ 4.945,00

. .Q U I X A DÁ .231130 .R$ 4.945,00

. .Q U I X E LÔ .231135 .R$ 4.945,00

. .QUIXERAMOBIM .231140 .R$ 4.945,00

. .QUIXERÉ .231150 .R$ 4.945,00

. .R E D E N Ç ÃO .231160 .R$ 4.945,00

. .R E R I U T A BA .231170 .R$ 4.945,00

. .RUSSAS .231180 .R$ 4.945,00

. .SABOEIRO .231190 .R$ 4.945,00

. .SALITRE .231195 .R$ 4.945,00

. .SANTA QUITÉRIA .231220 .R$ 4.945,00

. .SANTANA DO ACARAÚ .231200 .R$ 4.945,00

. .SANTANA DO CARIRI .231210 .R$ 4.945,00

. .SÃO BENEDITO .231230 .R$ 4.945,00

. .SÃO GONÇALO DO AMARANTE .231240 .R$ 4.945,00

. .SÃO JOÃO DO JAGUARIBE .231250 .R$ 4.945,00

. .SÃO LUÍS DO CURU .231260 .R$ 4.945,00

. .SENADOR POMPEU .231270 .R$ 4.945,00

. .SENADOR SÁ .231280 .R$ 4.945,00

. .SOBRAL .231290 .R$ 4.945,00

. .S O LO N Ó P O L E .231300 .R$ 4.945,00

. .TABULEIRO DO NORTE .231310 .R$ 4.945,00

. .TAMBORIL .231320 .R$ 4.945,00

. .T A R R A FA S .231325 .R$ 4.945,00

. .T AU Á .231330 .R$ 4.945,00

. .TEJUÇUOCA .231335 .R$ 4.945,00

. .TIANGUÁ .231340 .R$ 4.945,00

. .TRAIRI .231350 .R$ 4.945,00

. .TURURU .231355 .R$ 4.945,00

. .UBA JARA .231360 .R$ 4.945,00

. .UMARI .231370 .R$ 4.945,00

. .UMIRIM .231375 .R$ 4.945,00

. .URUBURETAMA .231380 .R$ 4.945,00

. .URUOCA .231390 .R$ 4.945,00

. .V A R J OT A .231395 .R$ 4.945,00

. .VÁRZEA ALEGRE .231400 .R$ 4.945,00

. .VIÇOSA DO CEARÁ .231410 .R$ 4.945,00

. .AFOGADOS DA INGAZEIRA .260010 .R$ 29.997,00

. .A R COV E R D E .260120 .R$ 29.997,00

. .CARUARU .260410 .R$ 29.997,00

. .GARANHUNS .260600 .R$ 29.997,00

. .GOIANA .260620 .R$ 29.997,00

. .LIMOEIRO .260890 .R$ 29.997,00

. .OURICURI .260990 .R$ 29.997,00

. .P A L M A R ES .261000 .R$ 29.997,00

. .PETROLINA .261110 .R$ 29.997,00

. .R EC I F E .261160 .R$ 29.998,00

. .S A LG U E I R O .261220 .R$ 29.997,00

. .SERRA TALHADA .261390 .R$ 29.997,00

. .ARAPICARA .270030 .R$ 54.997,00

. .CO R U R I P E .270230 .R$ 54.997,00

. .M AC E I O .270430 .R$ 54.997,00

. .MATRIZ DE CAMARAGIBE .270510 .R$ 54.997,00

. .PALMEIRA DOS ÍNDIOS .270630 .R$ 54.997,00

. .PIRANHAS .270710 .R$ 54.997,00

. .SANTANA DO IPANEMA .270800 .R$ 54.997,00

. .SÃO MIGUEL DOS CAMPOS .270860 .R$ 54.997,00

. .UNIÃO DOS PALMARES .270930 .R$ 54.997,00

. .V I ÇO S A .270940 .R$ 54.997,00

. .ARACA JU .280030 .R$ 96.245,00

. .BARRA DOS COQUEIROS .280060 .R$ 9.624,00

. .BOQUIM .280067 .R$ 9.624,00

. .ES T Â N C I A .280210 .R$ 19.249,00

. .I T A BA I A N A .280290 .R$ 19.249,00

. .L AG A R T O .280350 .R$ 19.249,00

. .NOSSA SENHORA DA GLÓRIA .280450 .R$ 9.624,00

. .NOSSA SENHORA DO SOCORRO .280480 .R$ 57.747,00

. .PROPRIÁ .280470 .R$ 9.624,00

. .SÃO CRISTOVÃO .280670 .R$ 19.249,00

. .A DA M A N T I N A .350010 .R$ 55.884,00

. .AMPARO .350190 .R$ 55.884,00

. .ANDRADINA .350210 .R$ 55.884,00

. .A R AÇ AT U BA .350280 .R$ 55.884,00

. .A R A R AQ U A R A .350320 .R$ 55.884,00

. .ARARAS .350330 .R$ 55.884,00

. .ASSIS .350400 .R$ 55.884,00

. .AV A R É .350450 .R$ 55.884,00

. .BA R R E T O S .350550 .R$ 55.884,00

. .BAT AT A I S .350590 .R$ 55.884,00

. .BAU R U .350600 .R$ 55.884,00

. .BEBEDOURO .350610 .R$ 55.884,00

. .BIRIGUI .350650 .R$ 55.884,00

. .B OT U C AT U .350750 .R$ 55.884,00

. .BRAGANÇA PAULISTA .350760 .R$ 55.884,00

. .CAMPINAS .350950 .R$ 55.884,00

. .C A R AG U AT AT U BA .351050 .R$ 55.884,00

. .C AT A N D U V A .351110 .R$ 55.884,00

. .D R AC E N A .351440 .R$ 55.884,00

. .FERNANDÓPOLIS .351550 .R$ 55.884,00

. .FRANCA .351620 .R$ 55.884,00

. .FRANCO DA ROCHA .351640 .R$ 55.884,00

. .G U A R AT I N G U E T Á .351840 .R$ 55.884,00

. .GUARULHOS .351880 .R$ 55.884,00

. .ITAPETININGA .352230 .R$ 55.884,00

. .ITAPEVA .352240 .R$ 55.884,00

. .I T U V E R AV A .352410 .R$ 55.884,00

. .JA L ES .352480 .R$ 55.884,00

. .JA Ú .352530 .R$ 55.884,00

. .JOSÉ BONIFÁCIO .352570 .R$ 55.884,00

. .JUNDIAÍ .352590 .R$ 55.884,00

. .LIMEIRA .352690 .R$ 55.884,00

. .LINS .352710 .R$ 55.884,00

. .MARÍLIA .352900 .R$ 55.884,00

. .M AT ÃO .352930 .R$ 55.884,00

. .MOGI GUAÇU .353060 .R$ 55.884,00

. .O S A S CO .353440 .R$ 55.884,00

. .OURINHOS .353470 .R$ 55.884,00

. .P I R AC I C A BA .353870 .R$ 55.884,00

. .PRESIDENTE PRUDENTE .354140 .R$ 55.884,00

. .PRESIDENTE VENCESLAU .354150 .R$ 55.884,00

. .RANCHARIA .354220 .R$ 55.884,00

. .R EG I S T R O .354260 .R$ 55.884,00

. .RIBEIRÃO PRETO .354340 .R$ 55.884,00

. .RIO CLARO .354390 .R$ 55.884,00

. .SANTA FÉ DO SUL .354660 .R$ 55.884,00

. .SANTOS .354850 .R$ 55.884,00

. .SÃO BERNARDO DO CAMPO .354870 .R$ 55.884,00

. .SÃO CARLOS .354890 .R$ 55.884,00

. .SÃO JOÃO DA BOA VISTA .354910 .R$ 55.884,00

. .SÃO JOAQUIM DA BARRA .354940 .R$ 55.884,00

. .SÃO JOSÉ DO RIO PARDO .354970 .R$ 55.884,00

. .SÃO JOSÉ DO RIO PRETO .354980 .R$ 55.884,00

. .SÃO JOSÉ DOS CAMPOS .354990 .R$ 55.884,00

. .SÃO PAULO .355030 .R$ 55.893,00

. .S E R T ÃOZ I N H O .355170 .R$ 55.884,00

. .S O R O C A BA .355220 .R$ 55.884,00

. .TABOÃO DA SERRA .355280 .R$ 55.884,00

. .T AU BAT É .355410 .R$ 55.884,00

. .TEODORO SAMPAIO .355430 .R$ 55.884,00

. .TUPÃ .355500 .R$ 55.884,00

. .V OT U P O R A N G A .355710 .R$ 55.884,00

. .APUCARANA .410140 .R$ 54.997,00

. .A R AU C Á R I A .410180 .R$ 54.997,00

. .CAMBÉ .410370 .R$ 54.997,00

. .C A S C AV E L .410480 .R$ 54.997,00

. .CIANORTE .410550 .R$ 54.997,00

. .CORNÉLIO PROCÓPIO .410640 .R$ 54.997,00
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. .I BA I T I .410970 .R$ 54.997,00

. .LARANJEIRAS DO SUL .411330 .R$ 54.997,00

. .MALLET .411390 .R$ 54.997,00

. .MAMBORÊ .411400 .R$ 43.113,00

. .MANOEL RIBAS .411450 .R$ 54.997,00

. .MARINGÁ .411520 .R$ 54.997,00

. .M AT E L Â N D I A .411560 .R$ 54.997,00

. .PATO BRANCO .411850 .R$ 54.997,00

. .PAULO FRONTIN .411870 .R$ 54.997,00

. .PONTA GROSSA .411990 .R$ 54.997,00

. .PONTAL DO PARANÁ .411995 .R$ 54.997,00

. .QUINTA DO SOL .412110 .R$ 54.997,00

. .SANTA HELENA .412350 .R$ 54.997,00

. .SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE .412440 .R$ 54.997,00

. .TELÊMACO BORBA .412710 .R$ 54.997,00

. .TERRA RICA .412730 .R$ 54.997,00

. .UMUARAMA .412810 .R$ 11.886,00

. .BALNEÁRIO CAMBORIÚ .420200 .R$ 50.000,00

. .C AÇ A D O R .420300 .R$ 30.000,00

. .CANOINHAS .420380 .R$ 20.000,00

. .CO N CÓ R D I A .420430 .R$ 30.000,00

. .CRICIÚMA .420460 .R$ 40.000,00

. .GARUVA .420580 .R$ 50.000,00

. .GASPAR .420590 .R$ 50.000,00

. .IPORÃ DO OESTE .420765 .R$ 30.000,00

. .J OAÇ A BA .420900 .R$ 30.000,00

. .L AG ES .420930 .R$ 40.000,00

. .L AG U N A .420940 .R$ 40.000,00

. .MAFRA .421010 .R$ 20.000,00

. .MELEIRO .421080 .R$ 30.000,00

. .PALHOÇA .421190 .R$ 50.000,00

. .PONTE SERRADA .421340 .R$ 30.000,00

. .PRESIDENTE GETÚLIO .421400 .R$ 40.000,00

. .Q U I LO M B O .421420 .R$ 40.000,00

. .SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ .421635 .R$ 40.000,00

. .ARROIO DO TIGRE .430120 .R$ 53.223,00

. .BAG É .430160 .R$ 53.223,00

. .BENTO GANÇALVES .430210 .R$ 53.223,00

. .C A N OA S .430460 .R$ 53.223,00

. .CAPÃO DA CANOA .430463 .R$ 53.223,00

. .CARAZINHO .430470 .R$ 53.223,00

. .CAXIAS DO SUL .430510 .R$ 53.223,00

. .CRUZ ALTA .430610 .R$ 53.223,00

. .E R EC H I M .430700 .R$ 53.223,00

. .FA R R O U P I L H A .430790 .R$ 53.223,00

. .FREDERICO WESTPHALEN .430850 .R$ 53.223,00

. .G U A Í BA .430930 .R$ 53.223,00

. .IJUI .431020 .R$ 53.223,00

. .LAGOA VERMELHA .431130 .R$ 53.223,00

. .LA JEADO .431140 .R$ 53.223,00

. .NOVO HAMBURGO .431340 .R$ 53.223,00

. .OSÓRIO .431350 .R$ 53.223,00

. .PAROBÉ .431405 .R$ 53.223,00

. .P E LOT A S .431440 .R$ 53.223,00

. .PORTO ALEGRE .431490 .R$ 53.223,00

. .SANTA CRUZ DO SUL .431680 .R$ 53.223,00

. .SANTA MARIA .431690 .R$ 53.223,00

. .SANTA ROSA .431720 .R$ 53.223,00

. .S A N T I AG O .431740 .R$ 53.223,00

. .SANTO ÂNGELO .431750 .R$ 53.223,00

. .SARANDI .432010 .R$ 53.223,00

. .S O L E DA D E .432080 .R$ 53.223,00

. .TEUTÔNIA .432145 .R$ 53.223,00

. .URUGUAIANA .432240 .R$ 53.223,00

. .V AC A R I A .432250 .R$ 53.223,00

. .ÁGUA BOA .510020 .R$ 54.997,00

. .ALTO FLORESTA .510025 .R$ 54.997,00

. .BARRA DO GARÇAS .510180 .R$ 54.997,00

. .C ÁC E R ES .510250 .R$ 54.997,00

. .CO L I D E R .510320 .R$ 54.997,00

. .C U I A BÁ .510340 .R$ 54.998,00

. .DIAMANTINO .510350 .R$ 54.997,00

. .JUARA .510510 .R$ 54.997,00

. .JUÍNA .510515 .R$ 54.997,00

. .PEIXOTO DE AZEVEDO .510642 .R$ 54.997,00

. .PONTES E LACERDA .510675 .R$ 54.997,00

. .PORTO ALEGRE DO NORTE .510677 .R$ 54.997,00

. .RONDONÓPOLIS .510760 .R$ 54.997,00

. .SÃO FELIX DO ARAGUAIA .510785 .R$ 54.997,00

. .SINOP .510790 .R$ 54.997,00

. .TANGARÁ DA SERRA .510795 .R$ 54.997,00

. .T OT A L . .R$ 10.735.701,00
Nota 1: Os municípios, listados no anexo II desta Portaria, também, são responsáveis pelo
incentivo e pela divulgação de ações que promovam a melhoria do planejamento, da gestão
e da priorização das ações de vigilância sanitária executadas em seu território e em suas
respectivas regiões de saúde, baseadas nas diretrizes e requisitos do Sistema de gestão da
Qualidade, no Gerenciamento do Risco Sanitário e na Gestão Integrada da Informação.

PORTARIA GM/MS Nº 8.975, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à aquisição
de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril
de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde,

nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .CÓD. EMENDA .VALOR POR

PARLAMENTAR
(R$)

.VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. .MA .AMARANTE DO
M A R A N H AO

.MUNICIPIO DE
AMARANTE DO
MARANHAO -
FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

.11394580000125005 .71110003 .355.500,00 .355.500,00 .10302511885359290

. .RN .C A R N AU BA I S .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE -

C A R N AU BA I S

.11509226000125017 .71210010 .272.600,00 .272.600,00 .10302511885359286

. .T OT A L .2 PROPOSTAS . .628.100,00 .

PORTARIA GM/MS Nº 8.976, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros destinados à aquisição
de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril
de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 4º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde,

nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .CÓD. EMENDA .VALOR POR
PARLAMENTAR

(R$)

.VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

. .RN .CAMPO REDONDO .FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE CAMPO

REDONDO

.11276262000125016 .71210010 .457.417,00 .457.417,00 .10302511885359286

. .T OT A L .1 PROPOSTAS . .457.417,00 .


